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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
DECRETO No 4, de 23 de março de 2020. 

 
Declara Situação de emergência nas áreas do 
Município afetadas por Chuvas Intensas 1.3.2.1.4, 
conforme IN/MI 02/2016.  

 
O Senhor FRANCISCO ALVES ARAÚJO, Prefeito do Município de 

Bom Jardim, localizado no estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Inciso XVIII, do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal da 
Município de Bom Jardim  e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 
12.608, de 10 de abril de 2012, 

 
CONSIDERANDO:  
 
I – Que as chuvas intensas que acometeram o município de Bom Jardim no dia 
20 de março de 2020 às 12h ultrapassaram 80 mm em um intervalo de tempo 
de 3 horas com acúmulo quinzenal de 300 mm e o transbordamento dos 
caudais causou inundações bruscas e enxurradas nas comunidades adjacentes 
ao percurso dos Córrego Igarapé da Água Preta, Igarapé, Igarapé do Alvoredo 
e Rio Pindaré, com destruição de pontes, bueiros, estradas vicinais e avarias 
em prédios públicos; 
II- Que em decorrência dos seguintes danos de 39 pessoas desalojadas, R$ 
14.415.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e quinze mil reais) de danos 
materiais e R$ 4.957.343,96 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e sete 
mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos) de prejuízos 
econômicos; 
III – Que o parecer da Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa Civil de 
Bom Jardim, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de 
situação de emergência. 
 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município 
contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 
codificado como CHUVAS INTENSAS - 1.3.2.1.4, conforme IN/MI nº 02/2016.  
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação da Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa Civil de 
Bom Jardim, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 
reconstrução.  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos 
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre, sob a coordenação Coordenadora Municipal 
de Proteção e Defesa Civil de Bom Jardim.  
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 
de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos 
desastres, em caso de risco iminente, a: 
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população. 
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por 
utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas 
em áreas de risco intensificado de desastre. 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 
e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas 
inseguras. 
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 
situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução 
das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos. 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de março de 2020. 

 
 

FRANCISCO ALVES ARAÚJO 
P r e f e i t o  M u n i c i p a l  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
DECRETO Nº 18, DE 18 DE MAIO DE 2020. 

 
“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DAS 
AULAS PRESENCIAIS NAS UNIDADES DE ENSINO DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL E PRIVADAS DE EDUCAÇÃO 
EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Bom Jardim, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais com fulcro no Art. 69, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município;  
 
CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder Executivo, dentro do 
princípio do interesse público, e com base na Lei Orgânica do Município de, 
expedir decretos para regulamentar as leis, com vistas a resguardar e 
promover o bem-estar da coletividade;   
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CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 
03.02.2020, por conta da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), 
declarou estado de Emergência (Calamidade) em Saúde Pública de 
Importância Nacional - ESPIN;   
 
CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o 
Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de 
calamidade pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000;   
 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 35.672, de 16.03.2020, que dispôs, 
no âmbito do Estado do Maranhão, sobre as medidas de calamidade pública 
em saúde pública de importância internacional e suas alterações, em especial 
o decreto nº. 35.731 de 11 de abril de 2020;    
 
CONSIDERANDO o que já foi determinado nos Decretos Municipais 02/2020, 
03/2020, 05/2020, 10/2020; 12/2020, 15/2020 e 17/2020; 
 
CONSIDERANDO a avaliação diária sobre a curva de crescimento de novos 
casos de infecção de COVID-19; 
 
CONSIDERANDO ainda haver imprevisibilidade sobre a evolução da pandemia 
neste município, o que exige prudência; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de maio de 2020, o período de suspensão 
das aulas presenciais nas unidades de ensino da rede pública municipal e 
privada de educação; 
Parágrafo único. O prazo disposto neste artigo poderá ser alterado, a partir de 
nova avaliação, considerando as orientações dos profissionais de saúde. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.    
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, ESTADO DO 
MARANHÃO, 18 DE MAIO  DE 2020. 
 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
Termo de Aditamento – Acréscimo Espécie: 1º Termo de Aditamento de valor 
ao Contrato nº 210/2019, firmado em 11/05/2020, PARTES: Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim com a empresa ARBO EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ nº 04.699.133/0001-59; b) Objeto: acréscimo de 0,0041% do objeto; 
Fundamento Legal: art. 65, inc. I, alínea b e § 1º, da Lei nº 8.666/1993; 
Cobertura Orçamentária:Convenio ministério da agricultura/Secretaria de 
Agricultura, família, desen. Agrário, 449051 obras e instalações; 339039 outros 
serviços de terceiros OJ; Valor: R$ 14,37 (quatorze reais e trinta e sete 
centavos); Signatários: pelo Contratante,Gilvaldo Silva Mendanha, Secretário 
de administração e Planejamento e, pelo Contratado,Surama Mendes Silva - 
ARBO EMPREENDIMENTOS EIRELI – Bom Jardim (MA), 11/05/2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.131/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  

RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,CLAUDIO TASSYLO GOMES SÁ,  inscr i to no CPF 
sob o nº 607.572.613-63para exercer ocargoem comissão 
deAssessor Administrat ivonaSecretaria Munic ipa l de Meio 
Ambiente,  da Administração P úbl ica  Munic ipa l.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;   
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº. 132/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,ANTONIA DAYANE LINHARES FERREIRA,  
inscr itano CPF sob o nº 018.561.813-83para exercer o cargo em 
comissão deCoordenadora de Programa na Secretária  Munic ipa l  
de Saúde,  da Adminis tração Pública Munic ipal .  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº. 133/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,THAIZE ARAGÃO MELO PORTELA DE ARAUJO,  
inscr itano CPF sob o nº 041.2 80.093-42,para exercer o carg oem 
comissão deCoordenadora de Programa de Saúde Bucal  na 
Secretária Municipal  de  Saúde deste munic íp io;  
 

Verifique a autenticidade
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Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  134/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1 º -  NOMEAR,CLEUBISON TEIXEIRA,  inscr ito no CPF sob o nº  
034.423.833-40para exercer ocargo em comissão de Gestor  de 
Ativ idade na Secretar ia Munic ipal  de Meio Ambiente,  da  
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM –ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  135/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,JACIARA RAMOS DE MATOS NOGUEIRA,  
inscr ita no CPF sob o nº 013.468.363-37docargoem comissãode 
Gestor de Atividade na Secretar ia Municipal de Saúde,  da 
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM –ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  136/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,VANUZA MEIRELES GOMES AMADOR, inscri ta  
no CPF sob o nº 726.135.133-49docargo comiss ionado de Gestor 
de Atividade na Secretar ia Munic ipal de Saúde,  da 
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  137/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,ANTONIA FERREIRA BEZERRA, inscr itano CPF 
sob o nº 847.391.423-68para exercer o cargoem comissão de 
Gestor de Atividade na Secretár io Municipal de Saúde,  da 
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

Verifique a autenticidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº. 138/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º  -  NOMEAR,  FRANCISCA MOURÃO SILVA, inscri ta no CPF 
sob o nº  867.393.793-00para exercer  ocargoem comissão de 
Coordenadora de Unidade de SaúdeAntonio Muniz A lves,  
Povoado Tir ir ical ,  v inculada à Secretária Munic ipal  deSaúde,  da 
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  140/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,  MARIA ALMEIDA PINHEIRO, inscri ta no CPF 
sob o nº 842.631.643-34para exercer o cargoem comissão 
deDiretora  do Hospital,  v inculado àSecretár ia Munic ipal  de 
Saúde,  da Administração Públ ica Municipal .  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº. 141/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,ELMARA SILVA DINIZ,  inscr ita no CPF sob o nº  
051.607.543-85para exercer o cargoem comissão 
deCoordenadora de Programa na Secretár ia Munic ipal  de Saúde,  
da Administração Pública Municipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº. 142/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,JOÃO GABRIEL PORTELA DE ARAUJO, 
inscr itono CPF sob o nº 009.540.773-18para exercer  o  cargoem 
comissão deCoordenador de Programa na Secretár ia Municipa l  
de Saúde,  da Adminis tração Pública Munic ipal .  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  143/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  

Verifique a autenticidade
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atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,  JOSÉ MATIAS PORTO, inscri to no CPF sob o 
nº 093.754.493-00para exercer  o cargoem comissão 
deCoordenador de Setor na Secretár ia Municipal  de  Saúde,  da  
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  144/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,  LUHAN CARLOS ARAUJO SILVA, inscr i to no 
CPF sob o nº 035.298.653-03para exercer o cargo em comissão 
de Gestor de Atividade na  Secretar ia Munic ipal  de Saúde,  da  
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -Revogam-se as dispos ições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRO DE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  145/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,  MARIA SANTOS DA SILVA,inscr i ta  no CPF sob 
o nº 563.307.073-91para exercer o cargoem comissão de 

Coordenadora da Casa de Apoio,  vincu lado àSecretária  
Municipal  de  Saúde,  da  Administração Pública Munic ipa l.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  146/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1 º -  NOMEAR,  RAIMUNDO ROQUE RIBEIRO, inscr ito no CPF 
sob o nº 232.904.393-72para exercer o cargoem comissão 
deCoordenador de Setor na Secretár ia Municipal  de  Saúde,  da  
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  147/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º  -  NOMEAR,  REGIANE DE SOUSA BARBOSA,  no CPF sob o  
nº 019.089.183-14para exercer o  cargoem comissão de Gestor  
de Atividade na Secretár ia Munic ipal de Saúde,  da 
Administração Pública Munic ipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 

Verifique a autenticidade
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DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  148/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,  TALLYTA SOUSA PINTO DE MATOS,  inscri tano 
CPF sob o nº 007.071.453-33para exercer o cargo em comissão 
deGestora de Atividade na Secretária Municipal  de Juventude,  
da Administração Pública Municipal.  
 
Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publ icação;;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº. 149/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1 º -  NOMEAR,ANTONIO DA CONCEIÇÃO,  inscr i to  no CPF sob 
o nº 336.543.363-53para exercer ocargo comiss ionado de 
Assessor Adminis trat ivo naSecretaria Municipal de Art icu lação 
Pol í tica Insti tuc ional,  da Administração Pública Municipal .  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 

                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 

 
PORTARIA nº.  150/2020-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – ESTADO DO 
MARANHÃO ,  FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  
atr ibuições legais  conferidas na Const ituição Federa l e na Le i  
Orgânica do Munic ípio.  
 
RESOLVE:  
 
Art.  1º -  NOMEAR,  JOSEILTA DE FREITAS LUSTOSA,  inscri ta  no 
CPF sob o nº 745.707.144-04para exercer ocargo em comissão 
deCoordenadora de ProgramanaSecretar ia Municipal  de 
Assistência Social,  da Administração Pública Munic ipa l.  
 
Art.  2º -  Esta Portar ia entra  em vigor  na data de sua publ icação;  
 
Art.  3º -  Revogam-se as  disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM –ESTADO 
DO MARANHÃO, 02 DE JANEIRODE 2020.  
 
                                    FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
                                      Prefeito de Bom Jardim 

 

Verifique a autenticidade


